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RELAÇÃO NOMINAL DE CANDIDATOS COM RESULTADOS DA 

VERIFICAÇÃO DE DADOS BIOGRÁFICOS E PROFISSIONAIS (VDBP) EM 

GRAU DE RECURSO. 

ATÉ A DATA DE 22/08/2019, SERÁ ENVIADO, POR MEIO DO EMAIL 

CADASTRADO NA PÁGINA DE ACOMPANHAMENTO DO CANDIDATO, 

O DESPACHO DECISÓRIO DO COMANDANTE DO CIAAR SOBRE O 

DEFERIMENTO OU INDEFERIMENTO DO RECURSO. 
 

Por oportuno, a Divisão de Admissão e Seleção do CIAAR gostaria de ratificar 

que: 

a) os pacientes que serão submetidos aos procedimentos realizados pelos candidatos na 

execução da Prova Prático-Oral são usuários do Sistema de Saúde da Aeronáutica 

(SISAU); e 

b) constitui infração ética o médico anunciar ou divulgar títulos, qualificações, 

especialidades que não possua, sem registro no Conselho Federal de Medicina (CFM), ou 

que não sejam por ele reconhecidas. 

Vale ressaltar também a manifestação da Sociedade Brasileira de Dermatologia 

sobre a importância do Registro de Qualificação de Especialista (RQE) para o exercício 

responsável da profissão de médico especialista: 

A Sociedade Brasileira de Dermatologia (SBD) vem a público para chamar a 

atenção da população sobre a importância de saber reconhecer quem é 

especialista nas atividades profissionais para as quais anunciam habilitação. 

A forma mais eficaz de saber se o médico é especialista na área que lhe atribui e 

atua dentro dos conceitos éticos difundidos pelas sociedades científicas e 

Conselhos Regionais de Medicina (CRMs) é o RQE: Registro de Qualificação de 

Especialista, documento que todo médico deve ter ao se anunciar especialista 

em alguma área. 

Para ficar mais claro: o CRM é o número que o médico recebe para exercer a 

medicina e o RQE é a identificação que o especialista tem para que sua 

especialidade médica seja reconhecida. Ou seja, um médico que se anuncia 

dermatologista deverá provar que possui esse número de registro, o qual é 

concedido aos especialistas que comprovadamente concluíram residência 

médica em dermatologia ou foram aprovados no Exame de Título de 

Especialista em Dermatologia (TED) promovido pela SBD/AMB, capaz de 

mensurar sua qualificação para o atendimento. 

Disponível em https://www.sbd.org.br/noticias/a-qualificacao-do-

especialista-e-a-garantia-de-receber-cuidados-por-profissional-que-teve-

formacao-adequada-e-reconhecida-no-pais/ 
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INSCRIÇÃO NOME RESULTADO 

2000445 ADRYANA PEREIRA DE LIMA AP 

2000316 EDUARDO FIGUEIREDO DE ALENCAR NA 

2000497 ISADORA CLEMENTE DE OLIVEIRA SANTOS AP 

2000577 JULIANA DE ARAÚJO FRISSO NA 

2000193 MARIA GRAZIELLA CAVALIERE AP 

2000325 OTHAVIO GOMES LOPES NA 

2000326 VINICIUS MEDEIROS MADALENA DIAS NA 

 

 

AP: Aprovado 

NA: Não Aprovado 


